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ATA 03/2020 

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte (23/03/2020), a partir das quinze 1 

horas, começou a reunião virtual do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 2 

Florestal, através do grupo de mensagens do Colegiado do PPGEF, utilizando a plataforma 3 

WhatsApp. Participaram das discussões e deliberações: Professor Jorge Antonio de Farias – 4 

Presidente; Professora Cristiane Pedrazzi – Vice-Presidente; professor Frederico Dimas Fleig  – 5 

representante da Área de Manejo Florestal; professora Luciane Almeri Tabaldi – representante 6 

suplente da Área de Silvicultura; professora Berta Maria Heinzmann – representante da Área de 7 

Tecnologia de Produtos Florestais; Mestrando Gabriel Raamon Santana Nunes  – representante 8 

discente do Mestrado. Doutoranda Jessica Puhl Croda - representante discente do Doutorado.  A 9 

reunião do Colegiado ocorreu na modalidade virtual devido a suspensão das atividades 10 

acadêmicas e administrativas presenciais na Universidade Federal de Santa Maria, em 11 

decorrência da necessidade de realização de medidas de prevenção decorrentes da Pandemia 12 

provocada pelo Coronavírus. O ponto de pauta tratado foi Distribuição de bolsas Demanda 13 

Social CAPES: O Coordenador explicou que a CAPES havia anunciado que seriam utilizados 14 

novos critérios de concessão de bolsas Demanda Social (DS) para o ano de dois mil e vinte, sendo 15 

que do total de bolsas DS CAPES que o PPGEF tinha até final do ano de dois mil e dezenove, o 16 

corte previsto seria de uma bolsa de mestrado e quatro bolsas de doutorado, neste cenário todos 17 

os alunos ingressantes no PPGEF no primeiro semestre do ano de dois mil e vinte receberiam 18 

bolsas. Entretanto, no dia dezoito de março a CAPES emite ofício, com base na Portaria 34/2020 19 

CAPES, determinando uma nova redistribuição de bolsas entre os PPGs do Brasil, como 20 

consequência disso o PPGEF perdeu sete bolsas de Mestrado e treze bolsas de Doutorado, assim. 21 

com o novo quantitativo de bolsas disponíveis para os ingressantes no PPGEF, de seis bolsas 22 

para o mestrado e uma bolsa para o doutorado, faz-se necessário o Colegiado realizar a 23 

classificação e realizar nova designação dos alunos que receberão bolsas. O professor Jorge 24 

Antonio de Farias propôs que os critérios para distribuição de bolsas no PPGEF passem a ser, 25 

conforme documentos apresentados para o processo seletivo de ingresso discente no PPGEF, a 26 

média ponderada entre a pontuação do currículo lattes e das notas nas disciplinas, da graduação, 27 

para os ingressantes no mestrado e das disciplinas do mestrado, para os ingressantes no 28 

doutorado. Jessica Puhl Croda propôs que além da média de pontuação do currículo e notas do 29 

histórico escolar do aluno, se utilize, também, a produção bibliográfica dos professores. Os 30 

participantes deliberaram pela utilização da média ponderada entre a pontuação do currículo lattes 31 

e das notas nas disciplinas, da graduação, para os ingressantes no mestrado e das disciplinas do 32 

mestrado, para os ingressantes no doutorado, conforme a documentos apresentados para o 33 

processo seletivo de ingresso discente no PPGEF, o Coordenador esclareceu que a classificação 34 

alterará, também, a designação da bolsa do CNPq. Professora Luciane Almeri Tabaldi manifestou 35 
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sua concordância com a proposta do professor Jorge Antonio de Farias, com a ressalva que se 36 

volte a questão dos critérios de classificação para distribuição de bolsas, antes de nova distribuição, 37 

para que possa consultar e deliberar com seus pares da área de silvicultura. A classificação e 38 

distribuição das bolsas do PPGEF, ficou conforme tabelas: 39 

MESTRADO 

Posição geral Aluno Nota Final  Bolsa 

1 Marllos Santos de Lima 9,37 CNPQ 

2 Bruno Moreira Felippe 8,60 Não apto 

3 Roberta Rodrigues Roubuste 7,42 CAPES 

4 Luciane Grendene Maculan 7,23 CNPQ 

5 Mateus Alves Saldanha 6,49 CNPQ 

6 Daniel Tavares de Farias 6,34 CAPES 

7 Sally Deborah Pereira da Silva 6,32 CNPQ 

8 Alexsandra Cezimbra Quevedo 6,14 Não contemplado 

9 Vanessa  Ferreira Alves 5,99 Não contemplado 

10 Eduardo Matheus Elsenbach 5,02 Não contemplado 

 40 

DOUTORADO 

 Posição  Candidato Nota Final   

1 Roberta Aparecida Fantinel             9,32   CAPES  

2 Luana Camila Capitani             6,79   Não Contemplado  

3 Lucas Graciolli Savian             6,12   Não Contemplado  

4 Bibiana Fontana Batista             5,00   Não Contemplado  

5  Cassimo Lacerda Romua              6,31   Não apto 

6 Camila Fonseca Galvan             6,06   Não Contemplado  

7 Samara Lazarotto             4,84   Não Contemplado  

A reunião virtual do Colegiado encerrou dia vinte e quatro de dois mil e vinte, às doze horas e vinte 41 

minutos. Nada mais havendo a constar, eu, Marlene Gallina Rego, secretária do PPGEF, lavrei a 42 

presente Ata, que será assinada pelos membros do Colegiado participantes 43 
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